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PROJETO LEI Nº 031/2002

OFICIALIZA O “PEQUI” COMO ÁRVORE SÍMBOLO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO.

Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica oficializada como árvore-símbolo do Município de Diamantino o “Pequi”.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B soares 08 de Abril de 2002
Ver. Gelson Leandro Gubert “Pinto”-PSP
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